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INDICAÇÃO MIRIM Nº 014/2024

Camila Ferreira May, Vereadora Mirim da Escola de Educação Básica Estadual

“João Guimarães Cabral”, com assento nesta Casa Legislativa, vêm na forma regimental à

presença de Vossa Excelência, INDICAR, a Senhora Marlise Gisela Nunes , determinar ao

órgão competente da Secretária de educação “A necessidade de novos ventiladores para as

salas de aula da Escola de Educação Básica Estadual ”João Guimarães Cabral”.

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores, Senhora Secretária,

Considerando  a  importância  de  garantir  um  ambiente  escolar  adequado  e

propício ao aprendizado dos estudantes;

Considerando a necessidade de proporcionar condições de conforto térmico nas salas de

aula da Escola Básica Estadual João Guimarães Cabral;

Considerando relatos de insuficiência ou mau funcionamento dos ventiladores atualmente

em uso;

Indico à Secretaria Estadual de Educação a aquisição e instalação de novos ventiladores

para as salas de aula da Escola Básica Estadual João Guimarães Cabral.



Recomendo  que  sejam  adquiridos  ventiladores  modernos  e  eficientes,  capazes  de

proporcionar  uma  adequada  circulação  de  ar  e  garantir  o  bem-estar  dos  alunos  e

professores durante as atividades escolares.

Ressalto a importância de priorizar a qualidade dos equipamentos adquiridos, bem como a

sua  correta  instalação  e  manutenção,  visando  assegurar  um  ambiente  escolar  mais

saudável e propício ao processo de ensino-aprendizagem.

Espero que esta indicação seja acolhida e que as medidas necessárias sejam

tomadas para atender às demandas de conforto térmico na Escola Básica Estadual João

Guimarães Cabral.

Diante  disto  solicito  aprovação  dos  Nobres  Vereadores  e  que  seja  dada  a

devida atenção pelo órgão competente.

Imbituba, 22 de março de 2024.
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                                                    Camila Ferreira May    

Vereadora Mirim
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